PROJETO DE LEI Nº 043/03

Dispõe sobre o armazenamento e o

transporte  de água mineral natural no

âmbito do Município de Parnamirim.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os estabelecimentos que armazenam água mineral deverão obedecer aos seguintes critérios:

I – O armazenamento da água mineral somente poderá ser efetuado em local coberto, ficando proibido a sua exposição à luz solar;

II – É expressamente proibido o depósito de água mineral próximo de produtos tóxicos ou material de limpeza.

Art. 2º - O transporte de galões ou outras embalagens de água mineral natural, semente poderão ser efetuados protegidos da luz solar.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 60 dias contados de sua publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Temos observado que na nossa Cidade, tanto o armazenamento quanto o transporte de água mineral vem sendo feito sem muitos critérios.

É comum verificarmos galões de água mineral expostos à luz solar nas calçadas em frente a estabelecimentos comerciais, ou sendo transportados em carrocerias abertas ou motos, sem qualquer proteção à luz do sol.
Entretanto, tal prática não recomendada pode trazer sérios danos à qualidade da água, pois sendo a água mineral proveniente do subsolo, a qual passou por várias camadas de solo e rochas, onde incorporou os minerais e matéria orgânica (microflora) presentes na água mineral, devendo-se evitar a incidências de luz solar sobre a mesma ainda que em pequena quantidade, pois, caso contrário, a matéria orgânica presente sofreria fotossíntese, adquirindo uma coloração esverdeada, que é o princípio de formação de algas com aspecto indesejável. Outro problema que acontece com as embalagens PET quando expostas ao sol, é que a temperatura alta faz com que os garrafões comecem a entortar, enrugar e, conseqüentemente, comprometer o produto.

Gostaria de informar aos senhores vereadores o motivo que nos levou a pesquisar sobre o assunto. Vossas Excelências podem verificar no rótulo de água mineral que estamos anexando da água mineral “Santa Maria”, no qual traz impresso como advertência aos consumidores a frase “Não expor o garrafão ao sol, poeira e produtos químicos”.

Portanto, não restam dúvidas de que algum risco existe, ou, caso contrário, não seria necessário que a própria empresa que engarrafa o produto estampasse tal advertência.
